
Prefeitura Municipal da Aliança
PERNAMBUCO

L E I Nfi 913/82

EMENTA: Dispõe sobre abertura de Crédi 
to Suplementar e dá outras Providenciae

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA, faço saber que a câmara Municipa

da Aliança,aprovou e eu sanciono e promulgo a presente LEI:
i

Art.lfi- Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal,autorizado a abri
* i

um Crédito Suplementar no valor de Cr$ 4#OOO.000,00 ( QUATRO, 

MILHtfeS DE CRUZEIROS) conforme discriminaçSo abaixo:

1,1- CORpO DELIB.E SEC. DA CÂMARA

3 .1 .1 .1  Pessoal C i v i l . . . . . . . . . .................. Cr$ 1.500.000,00

3 .1 .2 .0  Material de Consumo.............. 500.000,00

3 .1 .3 .2  Outros Serviços e E n c a r g o s ........ 2.000.000.00

CrS 4.000.000.00

Art.22- As lespesas decorrentes do presente Crédito Suplementar cor

rerão por conta da anulação parcial das unidades Orçamentári

as:

2.5.2-  Setor Médico e Odont. Municipal
W >iiiiii ihh II ummimmmmum, h u l i »!!»■■■.....■  » . i n— ■ ■ .................... ..  ..............■  ' —  m m  ■ mm ■  1.1 m im i  .........

4 .1 .2 .0  Equipamentos e Material Permanente Cr$ 2.000.000,00 

2.6.4-  SETOR R0D0V1ÍRI0 MUNICIPAL

4 .1 .1 .0  Obras e Instalações........................ . Cr$ 2.000.000,00

CrS_4.000.000 ,00

Art.3fi- Ssta Lei entrara em vigor na data de sua publicaç8o,revoga- 

das as disposições em contrário.


